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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

DISPENSA ELETRÔNICA N° 2026051301-DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26020002/26 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS, VISANDO AO APOIO NO PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE 

AÇÕES INTERSETORIAIS VOLTADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL E À GARANTIA 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NO ÂMBITO DA ADESÃO, 

EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA METODOLOGIA DO SELO UNICEF – 

EDIÇÃO 2025–2028, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

1 

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS 

12 Mês R$ 5.216,67 R$ 62.600,04 

Especificação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS, COM FOCO NA ORGANIZAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, MONITORAMENTO E FORTALECIMENTO 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NO ÂMBITO 

DA ADESÃO E EXECUÇÃO DO SELO UNICEF – EDIÇÃO 2025–2028 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados de acordo com as 

necessidades especificadas, conforme detalhado neste Termo de Referência. 

1.3. As condições específicas de execução, metodologia de aplicação, periodicidade, 

prazos e demais critérios técnicos encontram-se detalhadamente descritos no Tópico 5 

deste Termo de Referência. 

1.4. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria 

e consultoria técnica em gestão de políticas públicas, no âmbito da adesão e execução 

do Selo UNICEF – Edição 2025–2028, mostra-se medida indispensável para subsidiar 

a organização, o planejamento e a execução das ações voltadas à promoção, proteção 

e garantia dos direitos de crianças e adolescentes no Município de Jaguaribara/CE. A 

implementação da metodologia do Selo UNICEF exige atuação estruturada, com base 
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em planejamento estratégico, monitoramento contínuo de indicadores sociais, 

articulação intersetorial e mobilização institucional e social, demandando conhecimento 

técnico específico e acompanhamento sistemático ao longo de todo o ciclo do programa. 

1.5. Nesse contexto, a assessoria técnica especializada permitirá à Administração 

Municipal organizar suas ações de forma integrada, qualificar a gestão das políticas 

públicas voltadas à infância e adolescência, apoiar o cumprimento das metas e 

indicadores estabelecidos e reduzir riscos relacionados a falhas técnicas, 

inconsistências de dados e descumprimento de prazos. 

1.6. Adicionalmente, a atuação da empresa contratada contribuirá para o fortalecimento 

da capacidade institucional do município, por meio da orientação técnica, apoio na 

elaboração e execução de instrumentos de planejamento e monitoramento das ações, 

promovendo maior eficiência administrativa, melhor utilização dos recursos públicos e 

efetividade das políticas públicas desenvolvidas. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, 

inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação 

do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da 

onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 

2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras 

cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a publicação do 

Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, os valores da Nova Lei de Licitações 

foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso II, a ser de R$ 65.492,11, 

(sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

2.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de 

licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional 

já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão 

"ressalvados os casos especificados na legislação". 
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2.3. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

2.4. A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção 

de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em 

procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos 

serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 

a proposta mais vantajosa às contratações. 

2.5. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

2.6. Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma 

direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 

a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação 

direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

2.7. A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe inovações 

diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso II, 

que assim preconizou: 

 

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II 

O art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 permite a contratação 

direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras 
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cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com 

a publicação do Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, 

os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando 

o limite do art. 75, inciso II, a ser de R$ 65.492,11, (sessenta e 

cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Escopo, início e vigência da contratação 

5.1.1. A execução dos serviços compreenderá atividades de assessoria técnica, 

orientação, monitoramento, articulação institucional, orientação para alimentação de 

sistemas, elaboração de relatórios, capacitação de equipes e apoio às ações 

intersetoriais, podendo ocorrer de forma presencial e/ou remota, conforme a demanda 

da Administração. 

5.1.1.1. Independentemente da forma de atendimento remoto, a contratada 

deverá assegurar carga horária presencial mínima de 30 (trinta) horas semanais no 

Município, distribuídas em dias e horários previamente definidos pela Secretaria de 

Assistência Social, sem que isso gere custos adicionais, devendo a contratada garantir 

disponibilidade e prontidão no atendimento. 

5.1.1.2. A CONTRATADA deverá promover a capacitação contínua dos 

servidores e equipes técnicas envolvidas, com foco na correta execução das 

metodologias do Selo UNICEF, utilização das plataformas específicas, monitoramento 

de indicadores e cumprimento de metas estabelecidas. 
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5.1.2. O prazo para início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada. 

5.1.3. A vigência contratual deverá ser de 12(doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogada na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, 

desde que haja interesse da Administração e disponibilidade orçamentária. 

5.2. Planejamento das atividades 

5.2.1. A contratada deverá elaborar planejamento técnico inicial, contemplando: 

5.2.1.1. diagnóstico situacional das políticas públicas voltadas à infância e 

adolescência; 

5.2.1.2. definição das estratégias de atuação; 

5.2.1.3. cronograma de execução das atividades; 

5.2.1.4. identificação dos atores institucionais envolvidos; 

5.2.1.5. metodologia de acompanhamento e monitoramento das ações. 

5.2.2. O planejamento deverá estar alinhado às diretrizes e exigências 

metodológicas do Selo UNICEF. 

5.3. Execução das atividades técnicas 

5.3.1. A execução dos serviços deverá contemplar: 

5.3.1.1. assessoria técnica continuada à gestão municipal; 

5.3.1.2. apoio na elaboração, implementação e acompanhamento do Plano 

de Ação Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

5.3.1.3. apoio na elaboração e execução do Plano de Participação de 

Adolescentes; 

5.3.1.4. orientação técnica para cumprimento das metas e indicadores do 

Selo UNICEF; 

5.3.1.5. apoio à articulação intersetorial entre as políticas públicas; 

5.3.1.6. apoio à mobilização social e institucional; 

5.3.1.7. acompanhamento contínuo da execução das ações. 

5.4. Monitoramento e avaliação 

5.4.1. A contratada deverá realizar o monitoramento sistemático dos indicadores 

sociais vinculados ao Selo UNICEF, incluindo: 

5.4.1.1. coleta e organização de dados; 
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5.4.1.2. análise de desempenho das ações executadas; 

5.4.1.3. identificação de inconsistências ou riscos; 

5.4.1.4. proposição de medidas corretivas e de melhoria. 

5.5. Produtos e entregas 

5.5.1. A contratada deverá apresentar, no mínimo: 

5.5.1.1. relatórios técnicos periódicos contendo: 

5.5.1.1.1. descrição das atividades realizadas; 

5.5.1.1.2. análise dos indicadores; 

5.5.1.1.3. avaliação do cumprimento das metas; 

5.5.1.1.4. identificação de riscos e recomendações técnicas; 

5.5.1.2. planos e documentos estratégicos elaborados ou revisados; 

5.5.1.3. registros das ações de mobilização e articulação realizadas; 

5.5.1.4. apresentação técnica dos resultados à Administração, sempre que 

solicitado. 

5.6. Forma de execução 

5.6.1. As atividades deverão ser realizadas em articulação com as secretarias 

municipais e demais atores envolvidos na política de atendimento à criança e ao 

adolescente. 

5.7. Condições gerais de execução 

5.7.1. A contratada deverá: 

5.7.1.1. observar rigorosamente a metodologia do Selo UNICEF; 

5.7.1.2. garantir a qualidade técnica dos serviços prestados; 

5.7.1.3. cumprir os prazos estabelecidos; 

5.7.1.4. manter comunicação contínua com a Administração; 

5.7.1.5. assegurar a confiabilidade e consistência das informações 

produzidas; 

5.7.1.6. promover a transferência de conhecimento à equipe municipal; 

5.7.1.7. observar as normas aplicáveis, inclusive quanto à proteção de dados 

e à ética na gestão pública. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 1
55

-2
69

-8
72

5 
- 

P
ág

. 6
/2

8 
- 

V
er

ifi
ca

çã
o:

 h
tt

p
s:

//
as

si
n

at
u

ra
.in

tg
es

t.c
om

.b
r/

15
52

69
87

25
/a

u
th

/



 
 

 

 

  

Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro 

CEP 63.490-000 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, sendo cada parte responsável pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar 

sua execução; 

6.1.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com 

os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;  

6.1.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;   

6.1.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza 

na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;  

6.1.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares 

e contratuais cabíveis;  

6.1.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro 

dos prazos preestabelecidos em Contrato;   

6.1.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com a prestação dos serviços;  

6.1.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham 

a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;  

6.1.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos 

necessários para cumprimento do objeto do Contrato;  

6.1.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais 

de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer 

natureza;  

6.1.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as 

condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 

regularização;  

6.1.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas 

dependências para a execução dos serviços;  
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6.1.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas 

faturas decorrentes. 

6.1.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.1.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Projeto Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

6.1.2.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à 

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;   

6.1.2.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 

contrato, inerentes à execução do objeto contratual;  

6.1.2.4. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 

prontamente às reclamações formuladas;  

6.1.2.5. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos 

serviços objeto do Contrato;  

6.1.2.6. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 

empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 

CONTRATANTE;   

6.1.2.7. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos 

serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 

medida necessária;  

6.1.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

aviso de dispensa eletrônica de licitação;  
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6.1.2.9. Providenciar que seus contratados portem documento de 

identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;  

6.1.2.10. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica;  

6.1.2.11. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre 

os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e 

documentação técnica à Administração;   

6.1.2.12. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato; 

6.1.2.13. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas 

neste Projeto Básico; 

6.1.2.14. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer 

justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos 

termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;  

6.1.2.15. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, 

mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;  

6.1.2.16. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua 

propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 

CONTRATANTE;  

6.1.2.17. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de 

fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos 

serviços; 

6.1.2.18. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE 

obtidas em função da execução dos serviços;  

6.1.2.19. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 

dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este 

instituído, mantendo-os devidamente identificados;  

6.1.2.20. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos 

e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;  
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6.1.2.21. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários 

e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se 

a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

6.1.2.22. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em 

conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, 

inclusive por danos causados a terceiros;  

6.1.2.23. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem 

prévia autorização da CONTRATANTE;  

6.1.2.24. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para 

a prestação dos serviços; 

6.1.2.25. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus 

empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;  

6.1.2.26. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos 

serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;  

6.1.2.27. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo 

mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
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do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato para garantir que todas 

as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, assegurando os melhores 

resultados para a Administração. 

6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º). 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que as medidas necessárias sejam adotadas. 
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6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

6.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, se necessário. 

6.16. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, como a ordem de serviço, o registro de ocorrências, as 

alterações e as prorrogações contratuais, elaborando relatório para verificar a 

necessidade de adequações do contrato para atendimento da finalidade da 

administração. 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada para fins de empenho de despesa e pagamento, anotando os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou setor 

competente. 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que justificaram a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços.  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada:   

7.1.1.1. Não produziu os resultados acordados;   

7.1.1.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima 

exigida, as atividades contratadas; ou   

7.1.1.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização de Instrumento para aferição da qualidade da prestação dos serviços 

não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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7.4. O prazo mencionado acima será contado a partir do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado, com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se refere a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, podendo resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato.  

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, havendo mais de um, com a entrega do último.  

7.6.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências apontadas no Recebimento Provisório. 7.6.3. A 

fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências apontadas no Recebimento Provisório 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:  

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quando 

houver, quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, com 
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.  

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções.  

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.  

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.  

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 
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7.12. O prazo mencionado será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.13.1. O prazo de validade;  

7.13.2. A data da emissão;  

7.13.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.13.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.13.5. O valor a pagar; e  

7.13.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante. 

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao cadastro de 

fornecedores ou, na impossibilidade de acesso ao referido cadastro, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores para:

 a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; e  

b) Identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.17. Constatando-se, junto ao cadastro de fornecedores, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao cadastro de fornecedores. 

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA). 

 

Forma de pagamento 

 

7.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, no momento do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 

8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa 

eletrônica de licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica 

de licitação; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

8.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 

execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias 

de atraso; 

8.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na 

execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;  

8.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de 

empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;  

8.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da 

garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou 

total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do 

contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e  

8.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela 

inexecução total do contrato.  

8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 

2021, as empresas e os profissionais que: 

8.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

8.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 1
55

-2
69

-8
72

5 
- 

P
ág

. 1
9/

28
 -

 V
er

ifi
ca

çã
o:

 h
tt

p
s:

//
as

si
n

at
u

ra
.in

tg
es

t.c
om

.b
r/

15
52

69
87

25
/a

u
th

/



 
 

 

 

  

Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro 

CEP 63.490-000 

 

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

 

9. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

9.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços com observância aos princípios do 

desenvolvimento nacional sustentável, priorizando a redução do consumo de recursos 

naturais, especialmente por meio da utilização de meios digitais para planejamento, 

comunicação, capacitação, monitoramento e entrega de produtos técnicos, sempre que 

compatível com a natureza das atividades. 

9.2. Nos casos em que houver necessidade de execução presencial, inclusive nas 

situações de comparecimento à sede da Secretaria ou realização de ações externas, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de planejamento logístico eficiente, buscando a 

otimização de deslocamentos, racionalização de rotas e redução de impactos 

ambientais. 

9.3. A CONTRATADA deverá priorizar a produção, armazenamento e compartilhamento 

de documentos, relatórios e materiais em formato digital, evitando impressões 

desnecessárias, salvo quando expressamente solicitado pela Administração ou quando 

tecnicamente indispensável. 

9.4. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá promover junto à sua 

equipe a adoção de boas práticas ambientais, especialmente quanto ao uso racional de 

energia elétrica, água, equipamentos eletrônicos e demais insumos utilizados nas 

atividades. 

9.5. A CONTRATADA deverá observar, no que couber, as diretrizes de sustentabilidade 

ambiental aplicáveis às contratações públicas, incluindo a utilização de tecnologias e 

soluções que apresentem menor impacto ambiental, bem como o adequado 

gerenciamento de eventuais resíduos gerados. 

9.6. As práticas adotadas deverão estar em conformidade com o disposto no art. 225 da 

Constituição Federal de 1988, bem como demais normas e diretrizes relacionadas à 

sustentabilidade ambiental na Administração Pública. 
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10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA EMPRESA 

10.1. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

10.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

10.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

10.2.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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10.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

10.2.10. Documento oficial de identificação que contenha foto do representante 

da licitante. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

10.2.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.2.12. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 

comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de 

prestador de serviço. 

10.2.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

10.2.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

10.2.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.2.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.2.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

10.2.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

10.2.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do 

art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples e/ou Certidão 

negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 

da Lei nº 14.133, de 2021); caso a certidão não consigne prazo de validade, serão 

considerados 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. 

10.2.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) 

e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

acompanhados dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 
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𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

10.2.22. Fica vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

10.2.23. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação. 

10.2.24. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.2.25. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da 

lei. 

10.2.26. O(s) balanço(s) patrimonial deve ser apresentado na forma da lei, 

registrado no órgão competente conforme regimento de tributação do licitante e 

assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho de Contabilidade. 

10.2.27. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.2.28. Comprovação de aptidão para a execução de serviços compatíveis com 

o objeto da presente contratação, mediante a apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante e/ou responsável técnico executou, de 

forma satisfatória, serviços de natureza similar, com complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, especialmente relacionados a atividades de 
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assessoria técnica, capacitação, monitoramento de ações, gestão de indicadores ou 

execução de projetos voltados à área de políticas públicas. 

10.2.28.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

10.2.28.2. Será admitida a comprovação de capacidade técnica 

operacional e/ou profissional, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.28.2.1. Na hipótese de apresentação de atestado de capacidade 

técnico-profissional, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data 

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o 

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante com firma reconhecida das partes, ou declaração de compromisso de 

futura contratação expedida pelo profissional e empresário com firma reconhecida das 

partes. 

10.2.28.3. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos 

complementares, no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do 

atestado de qualificação técnica apresentado. 

10.2.29. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

10.2.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764 de 1971; 

10.2.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 

individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

10.2.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

10.2.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
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10.2.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes 

por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

10.2.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

10.2.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

11. DO REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO  

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado.  

11.2. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra 

uma das situações previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021, e em seus incisos e 

parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, 

através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em 

órgão de imprensa oficial.     

11.3. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 

CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

11.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

11.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

11.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

11.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

11.9. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.  

11.10. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) Fundo 

Munic. dos Direitos da Criança e Adolescente, na classificação econômica 

0903.08.243.0075.2.089 - Gerenciamento do Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente (OCA-NE), no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Jaguaribara/CE, 15 de junho de 2026. 

 

Ricardo Martins Sousa 

Membro da Equipe de Planejamento 
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Regina Alves Costa 

Membro da Equipe de Planejamento 

 

Flavianna Maria Saldanha Vieira 

Membro da Equipe de Planejamento 

 

APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA elaborado, por entender que ele cumpre todos 

os requisitos necessários para esta contratação. 

 

Assinado eletronicamente 

Raimunda Diógenes Saldanha 

Ordenador de Despesas 
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